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PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 314, de 06 de setembro de 2018. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pela presidente da comissão 
através da CI 692/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” 
N° 123, de 2 de março de 2017, publicada na página 46, do Diário Oficial do Estado de 
nº 9.361, de 3 de março de 2017, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no 
Processo nº 31/600.194/2017, a contar do dia 27 de julho de 2018.
 Campo Grande, MS, 06 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 315, de 06 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pela presidente da comissão 
através da CI 673/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 60 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN 
“P” N° 139, de 9 de março, publicado no DOE  nº 9.367, de 13 de março de 2017, pág. 
35, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 31/600.217/2017, 
a contar de 3 de agosto de 2018. 
Campo Grande, MS, 06 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 316, 06 de setembro de 2018. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pela presidente da comissão 
através da CI 700/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN 
“P” N° 132, de 20 de novembro de 2017, publicada na página 51 do Diário Oficial nº 
9.536, de 21/11/2017, alterada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 033, de 05 de fevereiro 
de 2018, publicada na página 43 do Diário Oficial nº 9.590, de 06/02/2018, com a 
finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 31/601.146/2017, a contar de 
19 de agosto de 2018. 
Campo Grande, MS, 06 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 317, de 06 de setembro de 2018. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pela presidente da comissão 
através da CI 688/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN 
“P” N° 258, de 30 de maio de 2018, publicado na página 38 do Diário Oficial nº 9.668, 
de 04/06/2018, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/601.525/2017, a contar de 21 de agosto de 2018. 
Campo Grande, MS, 06 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 318, de 06 de setembro de 2018. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pela presidente da comissão 
através da CI 688/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN 
“P” N° 100, de 22 de fevereiro de 2018, publicada na página 37 do Diário Oficial nº 
9.601, de 23/02/2018, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/630.017/2018, contar de 25 de agosto de 2018. 
Campo Grande, MS, 06 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n.1.379, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora IVANILDE PACITO, matrícula n. 65881021, 
ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60086, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/022817/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.380, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, ao servidor ELIZEU MARTINS DE MOURA, matrícula n. 41954021, 
ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/026387/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.381, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, ao servidor LUIS DONIZETE SOARES PEIXOTO, matrícula n. 
21020022, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 
de maio de 2006 (Processo n. 29/043853/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.382, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora, 
ADELAIDE APARECIDA FURTADO PEREIRA, matrícula n. 64933021, ocupante do cargo 
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de Agente de Atividades Educacionais, classe D, nível V, código 60015, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art. 35, caput, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012 
(Processo n. 29/020516/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.383, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com provento 
integral e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora ADENIR ANTONIA SANTEJO, 
matrícula n. 123624021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe D, nível IV, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 41, incisos I, II e III, e § 1°, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/017190/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.384, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para 
os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora NEUSA 
MANTOVANIS OLIVEIRA, matrícula n. 39054022, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe B, nível III, código 60018, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, incisos I, II, III, e § 1º, 
combinado com art. 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/016343/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.385, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor LUIZ AGOSTINHO BARBOSA, matrícula n. 
3521021, ocupante do cargo de auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar 
de Limpeza, classe G, nível VII, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/013374/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.386, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor LEODIR ANTONIO DA CUNHA, matrícula n. 
23974021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 11/017422/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.387, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora, 
ROSINETE SILVA DOS SANTOS, matrícula n. 128877021, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, classe D, nível V, código 60016, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, caput, da Lei n. 3.150 de 22 

de dezembro de 2005, combinado com art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de 
março de 2012 (Processo n. 29/019917/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
39756022 Wilson Marques Auditor Fiscal da 

Receita Estadual
Ageprev 55/500726/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.955/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
99573021 
99573022

Adair Floriano Professor/Professor Ageprev 55/501861/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.966/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
57651022 Daniel de Oliveira 

Ribas
Agente Penitenciário 

Estadual
Ageprev 55/501953/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.993/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
387022 Nelson Barbosa 

Mendes
Professor Ageprev 55/501919/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.968/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
74367022 Marcos Cesar 

Hobel Escanaichi
Tenente Coronel PM Ageprev 55/501216/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.942/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
109993021
109993022

Maria Belmira das 
Neves Bezerra

Professor/Professor Ageprev 55/502920/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.028/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo



DIÁRIO OFICIAL n. 9.73710 DE SETEMBRO DE 2018PÁGINA 62 

Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

57871025 Solange Cristina 
Greco Guelere

Técnico de Serviços 
Organizacionais

Ageprev 55/501696/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.992/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
101823022
101823021

Teresinha Gomes 
Façanha

Professor/Professor Ageprev 55/501976/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.977/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de reclassificação 
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
19490022 Mario Hadalto Pereira 

Amorim
Agente 

Penitenciário 
Estadual

AGEPREV 55/501884/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.750/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FCMS/N.º 044/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

   O Diretor-presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora JULIANA RODRIGUES GOMES Matrícula n. 435850021, 
Técnico de Recursos Humanos, classe A, código 80035, para desempenhar a função de 
Chefe da Unidade de Recursos Humanos, no período de 10 a 24 de setembro de, em 
virtude da ferias da titular Jucicleia Berta da Cruz Rodrigues, matrícula n. 117362022.

 Campo Grande, 26 de dezembro de 2017.

ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 41/2018, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora SANDRA MARIA NERI BRANDÃO, matrícula nº 39988022, 
lotada na Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul – FUNDESPORTE, licença 
médica inicial para tratamento de saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, durante o 
período de 03/09/2018 a 17/09/2018, em conformidade com o Boletim nº 87347 - 
Sistema de Pericias Médicas – BIM e com base no artigo 136 da Lei nº1.102 de 10 
de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157 de 26 de outubro de 2000 
(Processo nº 09/700.146/2012).

Campo Grande, 06 de setembro de 2018.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 42/2018, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Portaria 
Fundesporte n. 11 de 20 de agosto de 2018, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem 
Comissão para realizar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 21, de agosto 
de 2018, a Tomada de Contas Especial, relativa ao Convênio n. 27.722/2014, e emitir 
Relatório Conclusivo (Processo n. 51/400.350/2018):

Matrícula n. Nome
71694023 Joaquim Soares de Oliveira Neto - Presidente
33223022 Ranan Warzawki Barbosa
99733022 Salvador Borges dos Santos Junior

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE SETEMBRO DE 2018.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDTUR N. 039, DE 09 AGOSTO DE 2018.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO 
DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, para o servidor 
BRUNO WENDLING, matrícula 66911022, ocupante do cargo de Direção Superior e 
Assessoramento, função de Diretor-Presidente, símbolo DGA-1, código 100006, lotado 
na Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 148, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 08/08/2018 a 12/08/2018.

Campo Grande, 09 de agosto de 2018.

MARIA HELENA MARTINS ALVES
Diretora-Presidente - em Exercício

FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” FUNTRAB N.º 61/18 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar o servidor Sanimem Nogueira Duarte, matrícula 435626021, 
ocupante do cargo de Gestor de Serviços Organizacionais, na função de Analista Contábil, 
para responder pela Gerência de Contabilidade da Fundação do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul, com validade a contar de 14 de agosto de 2018.

Campo Grande, 5 de setembro de 2018.

Clistiano Fernandes Alves
Diretor-Presidente/FUNTRAB

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 384 de 06 de Setembro de 2018.
 

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 Janeiro de 
2015, resolve:

           DESIGNAR: A servidora Leyce Oliveira Santos, matrícula n. 326373021, para 
desempenhar a função de Assessor da Procuradoria Jurídica em substituição ao servidor 
Nilton Cezar Corbetta, matrícula n. 431289021, a contar de 26 de julho de 2018, em 
conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” JUCEMS/GP Nº 051/2018     DE   05  DE  SETEMBRO   DE   2018

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
– JUCEMS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Conceder afastamento para tratamento da própria saúde, 
para fins de regularização funcional, com fundamento no art. 136, da Lei nº 1.102, de 
10 de outubro de 1990, ao servidor abaixo relacionado.

Prontuário
Nome Cargo Período Dias Concessão
468623021
EDUARDO FERRARI ANALISTA DE AT. 

MERCANTIS

27/08/2018 
A 

31/08/2018

05
Inicial   SIPEM

Augusto César Ferreira de Castro
 Presidente da JUCEMS.

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montali
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Júlia Fumiko Hayashi Gonda
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Angela Rosseti Chamorro Belli
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

EDITAL/DPGE Nº 050, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, 
no uso das suas atribuições e com fulcro no princípio da publicidade, TORNA PÚBLICO 
os candidatos inscritos para o concurso de provimento por promoção, pelo critério de 
antiguidade, para a Defensoria Pública da comarca de Dois Irmãos do Buriti:

Cássio Sanches Barbi
Nádia Beatriz Farias da Silva Magioni
Rafael Duque de Freitas
Túlio Cruz Nogueira
Vinicius Fernandes Cherem Curi

Campo Grande, 6 de setembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior


